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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E DEZESSETE 
 

 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA OFERTA E DA 

CELEBRAÇÃO, POR LIGAÇÃO TELEFÔNICA, DE 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE QUALQUER 

NATUREZA, DIRECIONADA A APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 

CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º As instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de 

arrendamento mercantil em atividade no Estado do Ceará ficam proibidas de realizar, diretamente ou 

por intermédio de pessoa física ou jurídica, qualquer atividade de telemarketing ativo, oferta 

comercial, proposta, publicidade ou outra ação por meio telefônico atinente a convencer aposentados e 

pensionistas a celebrar contrato de empréstimo de qualquer natureza. 

Art. 2.º As instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de 

arrendamento mercantil em atividade no Estado do Ceará ficam proibidas de celebrar, mediante 

ligação telefônica, diretamente ou por intermédio de pessoa física ou jurídica, contrato de empréstimo 

de qualquer natureza com beneficiário aposentado ou pensionista. 

§ 1.º Os contratos de empréstimo de qualquer natureza a serem celebrados com 

beneficiários aposentados e pensionistas deverão, necessariamente, ser celebrados mediante assinatura 

de instrumento escrito, devendo o interessado apresentar no ato documento de identidade idôneo. 

§ 2.º Não será admitida para a celebração do contrato de que trata este artigo a mera 

autorização dada em ligação telefônica e nem será reconhecida gravação de voz como  prova de 

vínculo contratual quando ausente instrumento escrito. 

§ 3.º Atendidas as condições do caput e do § 1.º deste artigo, a celebração de contrato de 

empréstimo poderá ser realizada por canal não presencial, ficando a contratada obrigada a enviar as 

cláusulas do contrato por e-mail, por via postal ou por outro meio físico que possibilite o devido 

recebimento e a plena ciência por parte do interessado. 

§ 4.º Nos casos do § 3.º deste artigo, as instituições financeiras, correspondentes bancários 

e sociedades de arrendamento mercantil em atividade no Estado do Ceará ficam autorizadas a instituir 

canal digital para o recebimento do instrumento contratual assinado pelo beneficiário, devidamente 

acompanhado do documento de identificação idôneo. 

Art. 3.º As instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de 

arrendamento mercantil em atividade no Estado do Ceará ficam autorizadas a disponibilizar canal 

telefônico, site ou outro canal idôneo com a finalidade de que os interessados aposentados e 

pensionistas solicitem a celebração de contrato de empréstimo de qualquer natureza a ser realizada nos 

termos desta Lei. 
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Parágrafo único. Os canais de atendimento mencionados no caput deste artigo deverão 

prestar os devidos esclarecimentos sobre todas as condições de contratação do serviço de forma clara e 

objetiva. 

Art. 4.º O descumprimento do estabelecido nesta Lei sujeitará as instituições financeiras, 

correspondentes bancários, sociedades de arrendamento mercantil que lhe derem causa ao pagamento 

de multa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 5.º A fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei e a aplicação das penalidades 

pelo seu descumprimento serão de responsabilidade dos órgãos de defesa do consumidor. 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

29 de novembro de 2023. 
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DEP. JULIANA LUCENA 

1.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

DEP. JOÃO JAIME 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. EMÍLIA PESSOA 
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